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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
e-mail:prefeitura.encruzilhada@gmail.com 

 

DECRETO Nº. 060 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“EXONERA A SERVIDORA EFETIVA 

MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA, 

DO CARGO DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das 

Fundações Municipais de Encruzilhada, 

CONSIDERANDO o art. 36 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais de Encruzilhada, Lei 

599/1994 que legisla sobre o caso concreto, segundo o qual a exoneração do 

servidor ocupante de cargo permanente dar-se-á a seu pedido ou de ofício; 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2024, em caráter definitivo, 

a servidora efetiva lotada pela Secretaria Municipal de Educação, MARIA DE 

LOURDES SOUZA SILVA, inscrita no CPF sob nº 573.3193105-82, matricula 

387, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com fundamento no art. 

36 da Lei Municipal 599/1994. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, bem como 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada, em 26 de dezembro de 2024. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA             JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

        PREFEITO MUNICIPAL             SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Quinta-feira
26 de dezembro de 2024
Edição nº 1105

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: F966869BEE-BEC74B14AF-3DE650C568-33E02AAA14 | Edição: 1105

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

Prefeitura Municipal de Anagé
Segunda-feira • 23 de Dezembro de 2024 • Ano XVII • Nº 3466

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sum ár io

Atos Administrativos ................................................................................................ 02 a 05

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - ROGÉRIO BOMFIM SOARES

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJKXMJHBQJLGQ0MWNKY0MK

Quinta-feira
26 de dezembro de 2024
Edição nº 1105

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: F966869BEE-BEC74B14AF-3DE650C568-33E02AAA14 | Edição: 1105

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Segunda-feira
23 de Dezembro de 2024
2 - Ano XVII - Nº 3466 Anagé 

Atos Administrativos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJKXMJHBQJLGQ0MWNKY0MK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

I

TER}t0 DE PRORRO(;Â( Â() Dl_ ('ESSÀO Dr: SnRVtDOR N" 0{12021.

Enlm a PRUFEITURA
rlrtiNr('rPAL llE Ât\AGÉ e a
PREFEI'TTIRA MTINICIPAL Df,
llN('Rtl7,lLHÂDA. âmbrs
localizndes no llstado da Bahia,
Íica formalizada a pr.orrognçío dn
cessio de rnidor púhlico
municiprt. com ônus pâre o
cessiooitio. nos Íerrnos a segrrir
cspeciíicedos,

O MtiNlCiPlO DE ANAGÉ, Esrado da Búia, pessoa jurídica de direrro pubtim.

rnscflto no ('NPJ soh o n" I I c06 4oqffnl-13. com sede na Rua Fídelis Botelho, n. 2g,

('entro, Anagé Bahia, CEP: 45180-000, neslo âto repÍeslntado pelo scu preferro

ROCÉRrc EONflM SOAnEs, brasilerro. casndo, pon",r.rr da cedula de idcnúdade n',

04710ó92-ll. expedrda pelâ SSP/B,{, rnscnto no CpF ,tF sob o n" 749.170.7ES-lS.

resrdenle e domíciliado na Rua 05 de úril, n" 260. Centro, Ânagé. rlcnonrrnado

CEDENTD e dc ourro lf,do o MtJN!('iptO DE 1:NCRI|ZILHADA, Esrado da t]úra.
pessoa jurídica dc direiro pubLco. inscnro no CNpJ sob o n" lJ 9(r7.j73r'(X)o1-91. cc,rü

sede na /'ru1a l'ednt lerroz. )J. ('cntnt, ('EP .15 150-000, ncste ato repÍr,lentado pclo

Prefeito \[f,KlSl,f,y 'tf,lXElRA §!LVA. brasrluro, câsado, módico c p()nador dâ

cédula de identidade n" 0787q58000 inscriro no CPFiMF rcb o n' B0.t 12i l0S-14.

denomrnado CESSTONÁR0. resolvem celebrar o TERMO DE PRORROCACÃO

Df, CISSÃO. nrediante as seguintes ctáusulas e condiçôes

('t.Ár,sl[.A pRtMf,tRA - IrO OBJ]l.t'0

I I O'lermo de ('essih lenr glr ohleto a prorrogaçâo da cessâo do servrtl.rr fubltco
Glt,DÁSlo NUVE§ TAMBIJRI. ocupanre do cargo público et'etivo dc lvíororisra"

matricula 1039. inscnto no CPF sob o n' 152.697ó8841, para desennrlver suas

attvrdades laborats na SecÍetana Municrprl de'franspone da pRf,fEtTlrRA D()

Mt,NlCiPlO DE ENCRUZTLHADA. Esrado da Búia, com ônus para o

CESSIONARIO. nos rermos do arrigo 4ó da Ler lvlunicrpal de Anage n" I E6/ 199E.

',§r*nng*

xl
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I
l2 A pronogaçâo refere-se ao Termo de ('essão n'001/2021. publicado no Diário Oficial

da Prefertura de Antgé em l6i04l202l

CLÁUSULA SEGI]NDA - ItO PAGAMENTO E DO VALOR DA

REMUNER^ÇÃO

2. I Caberá D CESSIONÁRIO todas as despesas relacionadas ao pagamento da

remuneraçikr. das fénas, do l3'satário, dos arcargos tnbutários e das demars vantagens

de direito do servidor cedido.

2.2. Caberá m ('EDENTE, quando findar o prazo da cessâo, a;ust!Í a remuneraçâo ô
sen'idor público municipâ1, conforme a prensào legal referente ) scu cargo êm Anage

- BA,

CLÁUSULA TDRCEInA - DA§ 0BnICAçOE§ I,o sEf,vIDoR

.l I O servidor públco municipal cedrdo deverâ exercer I atividad€s com zelo e

ellerârcia. sujeitando-se ás normâs e aos pÍoc€dimentos inernas do ('ESSIONÁRl()

-1 2. O servrdor púbkco municipal cedrdo deverá assin!Í este Termo de Cessão, íican&

ciente das suas obrigaçôes e das demais clátrsúlls a s.Íam cumpridas.

CLÁTISI.I LA QUARÍA - DA§ OBRIGA(OSS DO CEDCNTE

4 ('aberá ao ('EDENTE:

4 I Drsgrr. temporarramente. do servidor ceódo ao CESSIONÁRlO,

.1.2 Realizar a máhsc dos ôcumentos opresantedos pclo CESSIONARIO c. hevendu a

necessrdade de efetuar a sua devolução. dar conhealmênlo a este das adequnçõcs cabrvers:

{.1. l§otií'icar o CESSIONÁRIO, quando lrver rnleÍesse de retomo da servrdora cedrda-

grdendo conceder prazo previo paÍa retomo, mediante motivaçib apresentâda pelo

cEssroNÁRro

cLÁrrsULA QUTNTA - DAS OERIGAÇÔI,§ DO CESSmNÁRIO

Í CabeÍâ ao CESSIONARJO:

5.1. Z.elsr pela observâncra da jomada & trabalho do servrdor público mmrcrpal. a fim

de evrtar carga horána supenor à previsla em ler:

tSftr-r-xaarANAOE

tr
II
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I
5.2 Encaminhar m elrc ('EDENTE gualsquer eventos relativos À r.ida funclonal do

servrdor. rnclusrve. para fins de controle, a escala de féías, assim como envrar,

artualmmte, a comprovaçib do pagamento de todas as veóas tróalhistas a que a

servidora cedida possú direito;

5.3. Acolher a requisição do CEDb'NTE, apos formal comurucaçâo. visordo o reromo do

servrdor cedido para alender ao rnteresse publíco.

5..1. Não ceder o servidor cedido para outro órgâo ou entrásde ds esfeÍa federal. Estadual

ou munlcipal.

5.5. Promover os esclâÍecim€ntos acerca do obleto da cessâo. que porveÍíura venhanr a

ser soliotados pelo CEDENTÍj;

5ó Frscalizar os servrços desenvolvrdos pelo servidor cedido,

5 7 Comunicar, com mtocedêocia minrma de l0 (trinta ) dlas. contados a paÍltr ô térmrno

da vrgàcia dsstc Termo de Pronogaçilo de Cessito. o interosse em pÍomoreÍ nova

prorrogaçfu do reíeÍdo instruÍnmo.

5 7 I Caso nào se.la requerida a prorrogação do prazo do Temro de Cessâo. o servidor

cedrdo tleverá se apÍ€s€ntar à Prefqtura dc Anagé em 04 nA2028

5 8. Responsabrhzar-se pelo pagamenlo de todas as despesas reldivas m servrdor cedido,

como vencrmentos, férias, ll" salário, encargos tributários e denurs vantagans de direrto

CLÁUSULA SEXTA_ DA vIGÊNCl^

ó, l. O Termo de Cessão terá vigência a partrr da efaiva pubhcaçfu no Diário Ofrcral do

tVlunicipro de Anagé alé 3l de dezembro de 202t. podendo ser prorrogado, desde que

haja interesse das panes.

CLÁI.IS[JLA SÉTIMA - DA REsCTsÁo

7.1 O 'lcrmo de Cessão poderá ser rescindido a qualquer momento. por qualquer uma

das partes cnvolvrdas. mediante comunrcaçÍo escrita da parte interessada, com avtso

prévio de, no minimo, l0 (tnnta) dias antes da d*a de retomo efetrvo ô sewtdor público.

7.2. O Termo de Cessâo poderá ser resqndido pelo inadrmplernento das clausulas

estúelecidas nesle inslrumento, mediante oomunrcação formal,

-

üI!
1^F].} ANÂGE'::= tartÍrurrrrJ..ta»ai

P
*l
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I

CLÁUST,LA otTA!â - DA R,ESPoNSABILIDADE PELo

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÂO

8. l. O CEDENTE designa a Secretana Municipal ê Àdminisrraeâo como responsável

pelo acompanhamanto e pela íiscalizaçào deste rpnrênio

CLÁUSIJLA NONA - I'O FORO

I I Frca elerto o Íbro da Comarca de Anagé. Esrado da Búra para dinmrr quusquer

conlÍovórsi0s deste instrumento qu€ porventura nâo lenham sido solucronadas

sdnunlstratrvamente pelas panes.

9 2 [, por estarem de pleno acordo e alustaôs, os partícrpes esslnanl (] presentc

rnstÍumenlo em 0J (tÍês) rras, de igual teor, forma c validade, para que se produzann os

efeit<x legais

Anage- BA /d deg;r--..121o 2024.

ROCÉRtO EONFIM SOARES

Prel'etto do l\lrmrcrpro de ÂNAGÉ

cetlente

Gr t.D,tsto Nf \'E§'t Â]lt BL Rt

\lalrlcula ll" i ll l'l

sHR\r X)R ( Ft)lDO

wrnsrcvrerxerneffiffiff
§Lv4403423lO5I !r.Y !}.rlra5].
! Ih:20àl l:.rG

I r t9l3 l}lü

WEKISLEYTf,IXf,IRA

PRF]FEITO DO MT.INICiPIO DE ENCRTIZILHÂDA

CESSION,{RIO

1,ts ? ÂNACE
=- 

FttÍÍuta rrrrrrcrar

F

rl

, 
--_@,L-*,*.
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada
ESTADO DA BAHIA

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação,

que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que

a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da

Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências

legais e os requisitos mínimos para a contratação;

CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno afirma que foi feita a análise de

razoabilidade e regularidade, e que estão de acordo para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII,

da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2024, nos

termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP LÍQUIDO DE 13 KG PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA.

Contratado: ALIANÇA COMERCIO DE GAS LTDA

Prazo de Vigência: 02 (dois) meses;
11/11/2024 até 31/12/2024.

Valor Total: R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil, novecentos reais)

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada
ESTADO DA BAHIA

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Encruzilhada – Bahia, 08 de novembro de 2024.

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada
ESTADO DA BAHIA

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024
DISPENSAº 032/2024
CONTRATO Nº 131/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA
CNPJ Nº 13.907.373/0001-92
CONTRATADO: ALIANÇA COMERCIO DE GAS LTDA
CNPJ nº 26.217.157/0002-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP LÍQUIDO DE 13
KG PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA.

DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA
Órgão:
90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;
50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
20000 - GABINETE
10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO
90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Unidade:
90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;
50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20001 – GABINETE
40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO
90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Total Projeto/Atividade:
2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%
2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE;
2029 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE;
2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO
2074 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA
2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE
2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO
2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES
2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada
ESTADO DA BAHIA

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000

2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS
2053 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
2059 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS)
2061 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF
2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRIANÇA
FELIZ/SUAS)
2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS
2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
2080 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

VALOR GLOBAL: R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil, novecentos reais)
VIGENCIA: 02 (dois) meses
ASSINATURA: 11 de novembro de 2024

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

_________________________________________

MOISÉS SANTOS REIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA
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           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 044/2024 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 

044/2024, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 

BAHIA E A EMPRESA ROTA ECOLOGICA SOLUCOES 

AMBIENTAIS.  

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, ENCRUZILHADA - BA CEP 45.150-000 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Wekisley 

Teixeira Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral 

da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ROTA ECOLOGICA SOLUCOES AMBIENTAIS inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

26.743.723/0001-74, sediada a Rod Km 160, s/n – BA 263 – Tremedal – Bahia, CEP 45.170-000, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Siluander Messias Porto, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

14.912.879-77 SSP/BA e CPF nº 041.799.295-54, ora denominado CONTRATADA firmam neste ato, o presente aditivo 

de prorrogação do Contrato Administrativo nº 044/2024, na forma e condições que se seguem.  

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  

I.I – O Contrato Administrativo nº 044/2024, será prorrogado por mais 03 (três) meses, a prorrogação a partir do dia 

07 de outubro de 2024, conforme previsão no Termo do Contrato Administrativo e com fulcro no permissivo legal do 

artigo 57, da Lei nº 8.666/93: 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 044/2024 e do 1º Termo Aditivo, desde que 

não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

III.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

044/2024, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Encruzilhada – Bahia, 07 de outubro de 2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE      

 

                                                              

ROTA ECOLOGICA SOLUCOES AMBIENTAIS 
CNPJ/MF nº 26.743.723/0001-74 

Siluander Messias Porto  

RG nº 14.912.879-77 SSP/BA  

CPF nº 041.799.295-54 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_________________________                                           __________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 

 

 

Quinta-feira
26 de dezembro de 2024
Edição nº 1105

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: F966869BEE-BEC74B14AF-3DE650C568-33E02AAA14 | Edição: 1105

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 129/2024. 
 
1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 129/2024, AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 
BAHIA E A EMPRESA ERICA DOS SANTOS VARGES 
 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Policarpo Ferreira dos Anjos, 01, Centro, ENCRUZILHADA - Bahia– 

CEP 45.155-000 inscrito no CNPJ sob o nº 16.418.683/0001-31, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

o Sr. WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, brasileiro, agente político, com endereço residencial em Encruzilhada - Bahia –– 

CEP nº 45.155-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ERICA DOS SANTOS VARGES sediada 

à Rua Antônio Baleeiro, 16 – Centro - CEP: 45.150-000 – Encruzilhada – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.839.748/0001-20, neste ato representada pela Sra. Erica dos Santos Varges, portador do RG nº 15.228.724-

85 expedida pelo CPF nº 862.893.375-13, ora denominado CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo 

de quantitativo do Contrato Administrativo nº 129/2024, na forma e condições que se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO, DA PORCENTAGEM E DO VALOR 
I.I O Contrato Administrativo nº 129/2024, será acrescido de quantitativo conforme previsão no contrato 

administrativo – Cláusula Sexta, e com fulcro no permissivo legal do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo: 

I.II A porcentagem referente ao acréscimo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 129/2024 será de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme descriminado na proposta do Pregão Eletrônico Nº. 026/2023. 

I.III O Valor referente ao acréscimo de quantitativo Contrato do Administrativo nº 129/2024 referente a 25% (vinte e 
cinco por cento), que corresponde a R$ 37.500,00 trinta e sete mil, quinhentos reais). 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 129/2024, desde que não contrariem o que 

ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

129/2024, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 

 

 

Encruzilhada – Bahia, 29 de novembro de 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE 

      

                                                                   

ERICA DOS SANTOS VARGES  
CNPJ nº 36.839.748/0001-20 

Erica dos Santos Varges 

RG nº 15.228.724-85  

CPF nº 862.893.375-13 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                           __________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 
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           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 024/2024. 
 
1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 024/2024, AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 
BAHIA E A EMPRESA POSTO E ACESSÓRIOS 116 LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Policarpo Ferreira dos Anjos, 01, Centro, ENCRUZILHADA - Bahia– 

CEP 45.155-000 inscrito no CNPJ sob o nº 16.418.683/0001-31, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

o Sr. WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, brasileiro, agente político, com endereço residencial em Encruzilhada - Bahia –– 

CEP nº 45.155-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa POSTO E ACESSÓRIOS 116 LTDA 
sediada à Rua Baraúnas, 550– Centro – Cândido Sales – Bahia – CEP 45.157-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.837.210/0001-90, neste ato representada pela Sra. Jamilly Ferraz Santos, portadora do RG nº 1325410683 

SSP/BA e CPF nº 053.647.165-70, ora denominado CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de 

quantitativo do Contrato Administrativo nº 024/2024, na forma e condições que se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO, DA PORCENTAGEM E DO VALOR 
I.I O Contrato Administrativo nº 024/2024, será acrescido de quantitativo conforme previsão no contrato 

administrativo – Cláusula Sexta, e com fulcro no permissivo legal do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo: 

I.II A porcentagem referente ao acréscimo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 024/2024 será de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme descriminado na proposta do Pregão Eletrônico Nº. 033/2023. 

I.III O Valor referente ao acréscimo de quantitativo Contrato do Administrativo nº 024/2024 referente a 25% (vinte e 
cinco por cento), que corresponde a R$ 112.500,00 (cento e doze mil, quinhentos reais). 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 024/2024, desde que não contrariem o que 

ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

024/2024, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 

 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de novembro de 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE 

      

                                                                   

POSTO E ACESSÓRIOS 116 LTDA  
CNPJ nº 04.837.210/0001-90 

Jamilly Ferraz Santos  

RG nº 1325410683 SSP/BA  

CPF nº 053.647.165-70 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                           __________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 
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           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 006/2024SMO. 
 
1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 006/2024SMO, AQUISIÇÃO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENCRUZILHADA - BAHIA E A EMPRESA MIXX CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÕES EIRELI 
 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Policarpo Ferreira dos Anjos, 01, Centro, ENCRUZILHADA - Bahia– 

CEP 45.155-000 inscrito no CNPJ sob o nº 16.418.683/0001-31, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

o Sr. WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, brasileiro, agente político, com endereço residencial em Encruzilhada - Bahia –– 

CEP nº 45.155-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
EIRELI sediada à Rua Dalva Negreiro, 199 – Vaquejada – Serrinha – Bahia – CEP nº 48.700-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 39.420.376/0001-90, neste ato representada pela Sr. José Genildo Roseira Santos Neto, 

portador do RG nº 11.957.575-22 - SSP/BA e CPF nº 013.287.295-16, ora denominado CONTRATADA, firmam 

neste ato, o presente aditivo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 006/2024SMO, na forma e condições que 
se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO, DA PORCENTAGEM E DO VALOR 
I.I O Contrato Administrativo nº 006/2024SMO, será acrescido de quantitativo conforme previsão no contrato 

administrativo – Cláusula Sexta, e com fulcro no permissivo legal do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo: 

I.II A porcentagem referente ao acréscimo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 006/2024SMO será de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme descriminado na proposta do Pregão Eletrônico Nº. 021/2023. 

I.III O Valor referente ao acréscimo de quantitativo Contrato do Administrativo nº 006/2024SMO referente a 25% 
(vinte e cinco por cento), que corresponde a R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 006/2024SMO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

006/2024SMO, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 

 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de novembro de 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE 

      

                                                                   

MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI  
CNPJ nº 39.420.376/0001-90 

José Genildo Roseira Santos Neto  

RG nº 11.957.575-22 - SSP/BA  

CPF nº 013.287.295-16 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                           __________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 
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           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 088/2024. 
 
1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 088/2024, AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 
BAHIA E A EMPRESA MERENQUALY COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Policarpo Ferreira dos Anjos, 01, Centro, ENCRUZILHADA - Bahia– 

CEP 45.155-000 inscrito no CNPJ sob o nº 16.418.683/0001-31, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 

o Sr. WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, brasileiro, agente político, com endereço residencial em Encruzilhada - Bahia –– 

CEP nº 45.155-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MERENQUALY COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA sediada à Rua São José, 39-B – Alto da Boa Vista – Vitória da Conquista – 

Bahia – CEP nº 45.075-580, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.958.307/0001-49, neste ato representada pela 

Sr. Vagner Adelino Dutra Luz, portador do CPF n° 603.419.475-04, RG 39.227.839-1 SSP/BA, ora denominado 

CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 088/2024, na 

forma e condições que se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO, DA PORCENTAGEM E DO VALOR 
I.I O Contrato Administrativo nº 088/2024, será acrescido de quantitativo conforme previsão no contrato 

administrativo – Cláusula Sexta, e com fulcro no permissivo legal do artigo 65, da Lei nº 14.133/2021, conforme 

abaixo: 

I.II A porcentagem referente ao acréscimo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 088/2024 será de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme descriminado na proposta do Pregão Eletrônico Nº. 003/2024. 

I.III O Valor referente ao acréscimo de quantitativo Contrato do Administrativo nº 088/2024 referente a 25% (vinte e 
cinco por cento), que corresponde a R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 088/2024, desde que não contrariem o que 

ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

088/2024, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 

 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de novembro de 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE 

      

                                                                   

MERENQUALY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  
CNPJ nº 07.958.307/0001-49 

Vagner Adelino Dutra Luz 

RG nº 39.227.839-1 SSP/BA 

CPF n° 603.419.475-04 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                           __________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 

 

 

Quinta-feira
26 de dezembro de 2024
Edição nº 1105

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: F966869BEE-BEC74B14AF-3DE650C568-33E02AAA14 | Edição: 1105

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



           Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 009/2022 P.A 048/2021. 
 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, Nº 009/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA - BAHIA E A EMPRESA OTAVIO MELO DE 

ALMEIDA (PLANETA AGUA). 

 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, ENCRUZILHADA - BA CEP 45.150-

000 inscrito no CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. 

Wekisley Teixeira Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa OTAVIO MELO DE ALMEIDA {PLANETA AGUA}, CNPJ 

n° 34.979.423/0001-17, representado nesfe ato pelo Sr. Otavio Melo de Alzneida, portador do CPF n° 

097.438.685-50,, denominado CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de prorrogação do Contrato 

Administrativo nº 048/2021, na forma e condições que se seguem. 
 I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
I.I – O Contrato Administrativo nº 009/2022 Prestação de serviços, será prorrogado por mais 02 (dois) meses a 

contar  de 04 de novembro de 2024, conforme previsão no Termo do Contrato Administrativo e com fulcro no 

permissivo legal do artigo 57, da Lei nº 8.666/93: 

II – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 009/2022 Prestação de serviços do 4º 

Termo     Aditivo, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 4º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

009/2022 Prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 

 

Encruzilhada – Bahia, 04 de novembro de 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 
Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

OTAVIO MELO DE ALMEIDA (PLANETA AGUA), 

CNPJ n° 34.979.423/0001-17 

Otavio Melo de Almeida 

 CPF n° 097.438.685-50 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 
 

CPF: CPF: 
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada
ESTADO DA BAHIA

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 029/2024.

1º TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO nº 029/2024, AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA -
BAHIA E A EMPRESA MERENQUALY COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Policarpo Ferreira dos Anjos, 01, Centro, ENCRUZILHADA - Bahia–

CEP 45.155-000 inscrito no CNPJ sob o nº 16.418.683/0001-31, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo

o Sr. WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, brasileiro, agente político, com endereço residencial em Encruzilhada - Bahia ––

CEP nº 45.155-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MERENQUALY COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA sediada à Rua São José, 39-B – Alto da Boa Vista – Vitória da Conquista –

Bahia – CEP nº 45.075-580, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.958.307/0001-49, neste ato representada pela

Sr. Vagner Adelino Dutra Luz, portador do CPF n° 603.419.475-04, RG 39.227.839-1 SSP/BA, ora denominado

CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 029/2024, na

forma e condições que se seguem.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO QUANTITATIVO, DA PORCENTAGEM E DO VALOR
I.I O Contrato Administrativo nº 029/2024, será acrescido de quantitativo conforme previsão no contrato

administrativo – Cláusula Sexta, e com fulcro no permissivo legal do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo:

I.II A porcentagem referente ao acréscimo de quantitativo do Contrato Administrativo nº 029/2024 será de 25% (vinte
e cinco por cento), conforme descriminado na proposta do Pregão Eletrônico Nº. 027/2023.

I.III O Valor referente ao acréscimo de quantitativo Contrato do Administrativo nº 029/2024 referente a 25% (vinte e
cinco por cento), que corresponde a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 029/2024, desde que não contrariem o que

ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

II.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 1º Termo Aditivo ao contrato administrativo nº

029/2024, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos

Encruzilhada – Bahia, 02 de dezembro de 2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA
Wekisley Teixeira Silva - Prefeito

CONTRATANTE

MERENQUALY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ nº 07.958.307/0001-49

Vagner Adelino Dutra Luz

RG nº 39.227.839-1 SSP/BA

CPF nº 603.419.475-04
CONTRATADA

Testemunhas:

_________________________                                           __________________________

CPF: CPF:
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 Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada – BA, CEP 45.150-000 

EXTRATO DE CONTRATO 
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
CONTRATO Nº 119/2024  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 
CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 
CONTRATADO: FABIO COSTA ROCHA 
CNPJ nº 24.403.915/0001-06 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Merenda Escolar) 
DOTAÇÃO: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
Órgão:  
50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
50002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade:  
50001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Total Projeto/Atividade:  
2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
2025 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 
2097 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE; 
 
3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

VALOR ESTIMADO: R$ 77.247,62 (setenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos) 
Vigência: 03 (três) meses 
ASSINATURA: 21 de outubro de 2024. 
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 Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada – BA, CEP 45.150-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023 
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 
CONTRATO Nº 133/2024  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA 
CNPJ Nº 13.907.373/0001-92 
CONTRATADO: SOUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADO DE CONCRETO E 
MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ nº 42.936.060/0001-60 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LOTES FRACASSADOS DO PE 
026/2023, FORNECIMENTO DE FORMA FRACIONADA. 
 
DOTAÇÃO: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
Órgão:  
90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;   
50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
20000 - GABINETE 
10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
40000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
70000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
80000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 
90000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Unidade:  
90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE;  
50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
10001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20001 – GABINETE 
40001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
60000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
80001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICO 
90001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Total Projeto/Atividade:  
2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 
2028 - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE;  
2029 - MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE; 
2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO 
2074 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGURANÇA PUBLICA 
2012 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 
2038 - MANUTENÇÃO DOS SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE 
2042 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
2041 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES HOSPITALARES 
2040 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
2051 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS 
2053 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
2059 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS) 
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 Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada – BA, CEP 45.150-000 

2061 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 
2063 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRIANÇA FELIZ/SUAS) 
2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2053 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÚBLICOS 
2057 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
1055 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
2079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
2080 - MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS 
 
3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 
VIGENCIA: 02 (dois) meses 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2024. 
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